
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 

 

RESOLUÇÃO/SEMECE n. 02, de 29 de janeiro de 2026. 

 

Dispõe sobre as matrizes curriculares da Rede Municipal de Ensino 

de Alcinópolis e dá outras providências. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE 

ALCINÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, a Resolução nº 5, de 17 de dezembro de 2009, a Resolução nº 4, de 13 de julho de 2010, a Resolução 

nº 7, de 14 de dezembro de 2010, a Resolução CNE/CEB 1, de 3 de abril de 2002, a Deliberação CEE/MS 

n. 7.111, de 16 de outubro de 2005, a RESOLUÇÃO/CNE/CP Nº 2, de 7 de janeiro de 2017 (BNCC), 

Resolução CNE/CEB nº 1/2022, resolve: 

 

Art. 1° Aprovar os Anexos I e II da presente resolução, que tratam sobre as matrizes curriculares 

do ensino fundamental de Escola Urbana, tempo parcial e tempo integral nas turmas de 1º, 2º e 3º anos. 

 

Art. 2° Aprovar o Anexo III da presente resolução, que trata sobre a matriz curricular do ensino 

fundamental da Educação do Campo na Rede Municipal de Ensino. 

 

Art. 3° Aprovar os Anexos IV da presente resolução, que tratam sobre a matriz curricular da 

educação infantil da Educação do Campo na Rede Municipal de Ensino. 

 

Art. 4° Aprovar o Anexo V e VI da presente resolução, que tratam sobre as matrizes curriculares 

da educação infantil de Escola Urbana, tempo parcial e tempo integral nas turmas de Creche III e Pré-II. 

 

Art. 5° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

ALCINÓPOLIS/MS, 29 de janeiro de 2026. 

 

Thierry França Porato 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

Portaria n. 005/2025 
 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 

 

ANEXO I - RESOLUÇÃO/SEMECE n. 02, de 29 de janeiro de 2026 
        

MATRIZ CURRICULAR - ENSINO FUNDAMENTAL (regular/parcial)                                                                          
ESCOLA URBANA 

        

Ano: 2026                                Duração da Semana Letiva: 5 dias                          Turnos: diurno 

Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos                 Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias 

        

  

ÁREAS DO 
CONHECIMENTO 

COMPONENTES 
CURRICULARES 

1º 
ANO 

2º 
ANO 

3º 
ANO 

4º 
ANO 

5º 
ANO 

B
A

SE
 N

A
C

IO
N

A
L 

C
O

M
U

M
 E

 P
A

R
TE

 

D
IV

ER
SI

FI
C

A
D

A
 

Ciências da Natureza Ciências 02 02 02 02 02 

Matemática Matemática 06 06 06 06 06 

Ciências Humanas 
História 02 02 02 02 02 

Geografia 02 02 02 02 02 

Linguagens 

Língua Portuguesa 06 06 06 06 06 

Arte 02 02 02 02 02 

Educação Física 02 02 02 02 02 

Língua Inglesa 01 01 01 01 01 

Literatura e Produção 
Interativa (LPI) 

02 02 02 02 02 

Ensino Religioso           

C
A

R
G

A
 

H
O

R
Á

R
IA

 

Semanal em h/a 25 25 25 25 25 

Anual em h/a 1000 1000 1000 1000 1000 

Anual em horas 840 840 840 840 840 

        

  Alcinópolis-MS, xx de fevereiro de 2026. 

        

         

  Nome do Diretor      

  Portaria nº xx/202x      
 

 

 

 

ANEXO II - RESOLUÇÃO/SEMECE n. 02, de 29 de janeiro de 2026         



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 

 

MATRIZ CURRICULAR - ENSINO FUNDAMENTAL (Atividades Tempo Integral)                                                                          
ESCOLA URBANA         

Ano: 2026                                Duração da Semana Letiva: 5 dias                          Turnos: diurno 
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos                 Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias 

  
ÁREAS DO 

CONHECIMENTO 
COMPONENTES 
CURRICULARES 

1º 
ANO 

2º 
ANO 

3º 
ANO 

4º 
ANO 

5º 
ANO 

B
A

SE
 N

A
C

IO
N

A
L 

C
O

M
U

M
 E

 
P

A
R

TE
 D

IV
ER

SI
FI

C
A

D
A

 

Ciências da Natureza Ciências 02 02 02 02 02 

Matemática Matemática 06 06 06 06 06 

Ciências Humanas 
História 02 02 02 02 02 

Geografia 02 02 02 02 02 

Linguagens 

Língua Portuguesa 06 06 06 06 06 

Arte 02 02 02 02 02 

Educação Física 02 02 02 02 02 

Língua Inglesa 01 01 01 01 01 

Literatura e Produção Interativa 
(LPI) 

02 02 02 02 02 

Ensino Religioso           

CARGA HORÁRIA - ENSINO 
REGULAR (7h às 11h25) 

Semanal em h/a 25 25 25 25 25 

Anual em h/a 1000 1000 1000 1000 1000 

Anual em horas 840 840 840 840 840 

ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 

Atividades de tempo integral – 
contraturno (11h25 às 15h) 

Estudos orientados de 
Matemática 

03 03 03 - - 

Estudos orientados de Língua 
Portuguesa 

04 04 04 - - 

Educação Financeira e 
Empreendedorismo 

01 01 01 - - 

Educação Ambiental 01 01 01 - - 

Arqueologia e Paleontologia 01 01 01 - - 

Projeto de Convivência 10 10 10 - - 

Cargas Horárias Atividades 
Integrais 

Semanal em h/a 20 20 20 - - 

Anual em h/a 800 800 800 - - 

Anual em horas 584 584 584 - - 

Optativo (15h – 16h) 

Escolinhas temáticas: Leitura, 
computação, teatro, dança, 

música, artesanato, natação, 
futebol, judô e volei.  

          

Carga horária total (ensino 
regular/ tempo integral) 

Anual em h/a 1800 1800 1800 1000 1000 

Anual em horas 1424 1424 1424 840 840 

  Alcinópolis-MS, xx de fevereiro de 2026. 

         

  Nome do Diretor      
 

ANEXO III - RESOLUÇÃO/SEMECE n. 02, de 29 de janeiro de 2026 
            



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 

 

MATRIZ CURRICULAR - ENSINO FUNDAMENTAL  - EDUCAÇÃO DO CAMPO 
            

Ano: 2026                                      Duração da Semana Letiva: 5 dias                               Turnos: diurno 

Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos                          Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias 
            

  

ÁREAS DO 
CONHECIMENTO 

COMPONENTES 
CURRICULARES 

1º 
ANO 

2º 
ANO 

3º 
ANO 

4º 
ANO 

5º 
ANO 

6º 
ANO 

7º 
ANO 

8º 
ANO 

9º 
ANO 

B
A

SE
 N

A
C

IO
N

A
L 

C
O

M
U

M
 E

 P
A

R
TE

 D
IV

ER
SI

FI
C

A
D

A
 

Ciências da 
Natureza 

Ciências 02 02 02 02 02 02 02 02 02 

Eixos Temáticos: 
Terra-Vida-

Trabalho 
02 02 02 02 02 02 02 02 02 

Matemática Matemática 05 05 05 05 05 05 05 05 05 

Ciências 
Humanas 

História 02 02 02 02 02 02 02 02 02 

Geografia 02 02 02 02 02 02 02 02 02 

Linguagens 

Língua 
Portuguesa 

05 05 05 05 05 05 05 05 05 

Arte 02 02 02 02 02 02 02 02 02 

Educação Física 02 02 02 02 02 02 02 02 02 

Língua Inglesa 01 01 01 01 02 02 02 02 02 

Literatura e 
Produção 

Interativa (LPI) 
02 02 02 02           

Ensino Religioso           01 01 01 01 

C
A

R
G

A
 

H
O

R
Á

R
IA

 

Semanal em h/a 25 25 25 25 25 26 26 26 26 

Anual em h/a 1000 1000 1000 1000 1000 1040 1040 1040 1040 

Anual em horas 840 840 840 840 840 867 867 867 867 
            

  Alcinópolis-MS, xx de fevereiro de 2026. 
            

            

  Nome do Diretor      

  Portaria nº xx/202x      



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 

 

 

ANEXO IV - RESOLUÇÃO/SEMECE n. 02, de 29 de janeiro de 2026       

MATRIZ CURRICULAR - EDUCAÇÃO INFANTIL (CAMPO) 
Ano: 2026                                                Duração da Semana Letiva: 5 dias                                         Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias 
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos                                                                                                     Turnos: diurno (matutino e vespertino) 
      

MATRIZ CURRICULAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL RURAL – TURMA REGULAR 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 
SABERES E CONHECIMENTOS 

CAMPOS DE EXPERIÊNCIA 

Fundamentação Legal: 
*Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação (Lei n. 
9394/96); 

*Resolução CNE nº 5 de 17 
de dezembro de 2009 

(Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a 

Educação Infantil); 
* Resolução CNE/CP n. 2, de 

22 de dezembro de 2017 
(Base Nacional Comum 

Curricular/BNCC); 
* Currículo de Referência de 
Mato Grosso do Sul;              * 

Resolução CNE/CEB 
nº1/2022. 

DCNEI e BNCC 
Eixos estruturantes 

das práticas 
pedagógicas: 

Brincadeiras e 
Interações 
Direitos de 

aprendizagem: 
*expressar; 
* conviver; 
* brincar; 

* participar; 
* explorar; 

* conhecer-se. 

Área de 
Conhecimento 

Eixos de trabalho 
(Curricular) RCNEI 

PRÉ 4 e 5 anos     
Crianças pequenas 

- O Eu, o Outro e o Nós; 
 

- Corpo, Gestos e 
Movimentos; 

 
-Traços, Sons, Cores e 

Formas; 
 

- Escuta, Fala, Pensamento e 
Imaginação; 

 
- Espaços, Tempos, 

Quantidades, Relações e 
Transformações. 

Conhecimento de 
mundo 

e Formação 
Pessoal e Social 

Linguagem Oral e 
Escrita 

16 horas-aula 

Matemática 

Artes visuais 

Natureza e sociedade 

Música 

Identidade e Autonomia 

Tecnologia 

Parte 
Diversificada 

Atividades 
Diversificadas 

4 horas-aula 

Literatura Infantil 1 horas-aula 

Eixo Temático: Terra- 
Vida-Trabalho (TVT) 

1 horas-aula 

Atividades Recreativas 3 horas-aula 

CARGA HORÁRIA TOTAL 

Semanal em h/a 25 horas-aula 

Anual em h/a 1000 

Anual em horas 840 

  Alcinópolis-MS, xx de fevereiro de 2026. 
      

        

  Nome do Diretor   

  Portaria nº xx/202x   
 

ANEXO V - RESOLUÇÃO/SEMECE n. 02, de 29 de janeiro de 2026 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 

 

 

MATRIZ CURRICULAR - EDUCAÇÃO INFANTIL (URBANO REGULAR) 
Ano: 2026                                                Duração da Semana Letiva: 5 dias                                         Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias 
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos                                                                                                     Turnos: diurno (matutino e vespertino) 
      

MATRIZ CURRICULAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL  – TURMA REGULAR 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

SABERES E 
CONHECIMENTOS CAMPOS 

DE EXPERIÊNCIA 

Fundamentação Legal: 
*Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação (Lei n. 
9394/96); 

*Resolução CNE nº 5 de 17 
de dezembro de 2009 

(Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a 

Educação Infantil); 
* Resolução CNE/CP n. 2, de 

22 de dezembro de 2017 
(Base Nacional Comum 

Curricular/BNCC); 
* Currículo de Referência de 

Mato Grosso do Sul;                  
* Resolução CNE/CEB 

nº1/2022. 

DCNEI e BNCC 
Eixos estruturantes 

das práticas 
pedagógicas: 

Brincadeiras e 
Interações 
Direitos de 

aprendizagem: 
*expressar; 
* conviver; 
* brincar; 

* participar; 
* explorar; 

* conhecer-se. 

Área de 
Conhecimento 

Eixos de trabalho 
(Curricular) RCNEI 

CRECHE (0 a 3 anos) 
Bebês e crianças bem 

pequenas 
PRÉ-Escola (4 e 5 anos) 

 Crianças pequenas 
- O Eu, o Outro e o Nós; 

 
- Corpo, Gestos e 

Movimentos; 
 

-Traços, Sons, Cores e 
Formas; 

 
- Escuta, Fala, Pensamento e 

Imaginação; 
 

- Espaços, Tempos, 
Quantidades, Relações e 

Transformações. 

Conhecimento de 
mundo 

e Formação 
Pessoal e Social 

Linguagem Oral e 
Escrita 

16 horas-aula 

Matemática 

Artes visuais 

Natureza e sociedade 

Música 

Identidade e 
Autonomia 

Tecnologia 

Parte Diversificada 

Atividades 
Diversificadas I 

3 horas-aula 

Atividades 
Diversificadas II 

4 horas-aula 

Atividades Recreativas 2 horas-aula 

CARGA HORÁRIA TOTAL 

Semanal em h/a 25 horas-aula 

Anual em h/a 1000 

Anual em horas 840 

  Alcinópolis-MS, xx de fevereiro de 2026. 

        

  Nome do Diretor   
 

ANEXO VI - RESOLUÇÃO/SEMECE n. 02, de 29 de janeiro de 2026       



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 

 

MATRIZ CURRICULAR - EDUCAÇÃO INFANTIL (URBANO - ATIVIDADES INTEGRAIS) 
Ano: 2026                                                Duração da Semana Letiva: 5 dias                                         Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias 
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos                                                                                                     Turnos: diurno (matutino e vespertino) 

MATRIZ CURRICULAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL – TURMA INTEGRAL CARGA HORÁRIA SEMANAL 
SABERES E 

CONHECIMENTOS 
CAMPOS DE EXPERIÊNCIA 

Fundamentação Legal: 
*Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação (Lei n. 
9394/96); 

*Resolução CNE nº 5 de 17 de 
dezembro de 2009 (Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a 

Educação Infantil); 
* Resolução CNE/CP n. 2, de 22 

de dezembro de 2017 (Base 
Nacional Comum 
Curricular/BNCC); 

* Currículo de Referência de 
Mato Grosso do Sul;                                           

* Resolução CNE/CEB 
nº1/2022. 

DCNEI e BNCC 
Eixos estruturantes 

das práticas 
pedagógicas: 

Brincadeiras e 
Interações 
Direitos de 

aprendizagem: 
*expressar; 
* conviver; 
* brincar; 

* participar; 
* explorar; 

* conhecer-se. 

Área de 
Conhecimento 

Eixos de trabalho (Curricular) 
RCNEI 

CRECHE (0 a 3 anos) Bebês e 
crianças bem pequenas 

PRÉ-ESCOLA (4 e 5 anos)  
Crianças pequenas 

- O Eu, o Outro e o Nós; 
 

- Corpo, Gestos e 
Movimentos; 

 
-Traços, Sons, Cores e 

Formas; 
 

- Escuta, Fala, 
Pensamento e 
Imaginação; 

 
- Espaços, Tempos, 

Quantidades, Relações e 
Transformações. 

Conhecimento de 
mundo 

e Formação 
Pessoal e Social 

Linguagem Oral e Escrita 

16 horas-aula 

Matemática 

Artes visuais 

Natureza e sociedade 

Música 
Identidade e Autonomia 

Tecnologia 

Parte 
Diversificada 

Atividades Diversificadas I 3 horas-aula 

Atividades Diversificadas II 4 horas-aula 

Atividades Recreativas 2 horas-aula 

CARGA HORÁRIA (MATUTINO)                                            
Período regular 7h – 11h10 

Semanal em h/a 25 horas-aula 

Anual em h/a 1000 

Anual em horas 840 

Tempo integral Com 
intervalo de almoço 

domiciliar 

Período atividades integrais 
Atividades Diversificadas e 

Recreativas (diárias) 
4 horas 

CARGA HORÁRIA 
(vespertino) 

13h – 17h 
semanal em horas e horas-
aula 

20 horas (24 horas-aula) 

anual em horas e horas-aula 800 horas (960 horas-aula) 

Carga horária total (regular e atividades integrais) 

Semanal em horas-aula 49 horas-aula 

Anual em horas aula 1960 horas-aula 

Anual em horas 1640 horas 

Alcinópolis, xx de fevereiro de 2026.  

Assinatura do Diretor 

 

 


	A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE ALCINÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a Resolução nº 5, de 17 de dezembro de 2009, a Resolução nº 4, de 13 de julho de 2010, a ...
	Thierry França Porato

